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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.752.191/0001-90 

DECRETO N° 011/2025   

  Potiraguá-Bahia, em 28 de janeiro de 2025.   

 

Ementa: "Dispõe sobre a nomeação dos 

novos membros do Conselho Municipal de 

Saúde de Potiraguá - BA e dá outras 

providencias".   

  

O Prefeito Municipal de Potiraguá, Estado da Bahia, o Sr. Jorge Porto Cheles, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei O Municipal e a Lei 004/1997 que Dispõe 

Sobre a Criação do Conselho Municipal de Saúde;   

  

DECRETA:    

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para compor o novo 

Conselho Municipal de Saúde do município de Potiraguá - BA, com prazo de 04 (quatro) anos:  

  

1 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

TITULAR: ALEX RIBEIRO DE SOUZA  

SUPLENTE: JÓEDNA AMARAL VILAS BOAS    
  

2 - REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA.   
  

TITULAR: MAYRE LENE GONÇALVES DOS SANTOS   

 SUPLENTE: GINICÁSSIA RIBEIRO DA SILVA  

3 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

TITULAR: MAÍRA BARBOSA DOS REIS 

SUPLENTE: EDINORÁ SANTOS 

  

4- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL   
  

TITULAR: CARLOS HENRIQUE ANDRADE CHAGAS   
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SUPLENTE: MURILO OLIVEIRA QUADROS  
 

5 - REPRESENTANTES DO HOSPITAL E MATERNIDADE (PRESTADORES DE SERVIÇOS)    

TITULAR: ZÉLIA DE JESUS PORTO AZEVEDO    

SUPLENTE: MAYNARA ALMEIDA CHAGAS 

6- REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS  

TITULAR: MARILEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

 SUPLENTE: MARIA DAJUDA MARQUES DOS SANTOS 

7 -  REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SÁÚDE  

  TITULAR: JADNA SOUZA AMARAL  

 SUPLENTE: LUCIANA JESUS DA SILVA   

 8- REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS   

TITULAR: MANOEL GONÇALVES FILHO  

SUPLENTE: ANTÔNIO MARCOS SILVA MACIEL   

9- REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES FAMILIAR   

 TITULAR: HÉLIO COELHO DA SILVA 

 SUPLENTE: VALDENIR GONÇALVES 

Art. 2° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE;   

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Potiraguá - BA, em 28 de setembro de 2025.  
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